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ESTADO DE SERGIPE  
Prefeito Municipal  de  Itabaiana  

DECRETO Nº 120/2026  
DE 22 DE ABRIL DE 2026  

Altera a composição do Comitê Municipal de 
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social das Crianças dos e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência (CMRPC) instituído pelo Decreto nº 
4 08/2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANA , no uso das atribuições que lhe  
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  e em conformidade com a Lei 
municipal nº 1372, de 24 de novembro de 2009;  

DECRETA: 

Art. 1º. O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), instituído 

pelo Decreto nº 408/2025, passará a ter a seguinte composição: 

I- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

Titular: Emily Maria Santos Mendonça – CPF 084.***.***-99; 

Suplente: Alice Farias Peixoto – CPF 089.***.***-16. 

II- Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Paula Fernanda Correia Andrade Carvalho – CPF nº 946.***.***-91; 

Suplente: Rosilene dos Santos Souza- CPF nº 887.***.***-15. 

III- Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Thaislaine Cunha Almeida- CPF nº 048.***.***-47; 

Suplente: Aline Mendes de Farias Santana – CPF 002.***.***-07;. 

IV- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Titular: Wilmarques dos Santos Cruz- CPF nº 058.***.***-92; 

Suplente: Tamires Dayane Santos Almeida- CPF ***.436.***-71. 
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V- Conselho Tutelar: 

Titular: Simone Rezende Oliveira, CPF nº 983.***.***-53; 

Suplente: Lucivanda Almeida dos Santos, CPF nº 459.***.***-15. 

VI- Polícia Militar: 

Titular: André de Carvalho Rezende, CPF nº 007.***.***-60; 

Suplente: Clarice de Jesus Cunha, CPF nº 047.***.***-08. 

VII- Delegacia Especial de Atendimento aos Grupos Vulneráveis: 

Titular: Gabriel Moura de Sá, CPF nº ; 000.***.***-00; 

Suplente: Jacqueline da Conceição Santos, CPF nº 000.***.***-00. 

VIII- Comitê de Participação de Adolescentes – CPA: 

Titular: Ísis de Jesus Reis – CPF 104.***.***-55; 

Suplente: Marcos Andriel dos Santos Silva – CPF 098.***.***-85. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique -se. Registre-se. Cumpra-se.  

Itabaiana/SE, 22 de abri l de 2026, 351º da Fundação de Itabaiana e 
1 38º da Elevação à Categoria de Cidade  

JOSE PAES DOS 
SANTOS:72324279568 

Assinado de forma digital por JOSE PAES 
DOS SANTOS:72324279568 
Dados: 2026.04.22 08:49:33 -03'00' 

JOSÉ PAES DOS SANTOS  

Prefeito Municipal de Itabaiana/SE  

2 de 2 
Praça Fausto Cardoso,  nº 12,  Centro,  I tabaiana/SE | CEP 49500 -000  

www. itabaiana.se.gov.br  | gabinete@itabaiana.se.gov.br  


